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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO	 Ets

SEGUNDOCONSELHODECONTRMUNTES

Processo nqc	 11080.013025/91-67

Sessão de	 J.d de Junho cle :1993 	 ACORDA0 Ho 203-00.'516
Recurso no a	 90,920
Recorrente rl	 COMPANHIA DOSUL DE ABASTECIMENTO
Recorrida	 DRE EM PORTO nt.„EsRE	 Rs

PREMIOU - A orientasPlni emanada nela	 RPCP:..tiN
Feder:rd para proceOiírnto a uer adotado quanto à
aplicação de penalidades aos infratores da
legislação de distribuiçãci de prémios é a da
aplicação progresviva das penalidades previstas no
artigo 12 da Lei no 5.768/71, com redação dada
pelo artigo So da Lel no 7.691/81, Lavando em
conta a primaria:Jade ou reOncidtanen.a na prAtica da
int : raça:d. Recurso provido em parte.

O:Is:tos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMPANHIA DOSUL DE ABASTECIMENTO.

ACORDAM os I llenbros da Terceira CD:hriara do
irr:gundo Conselho d Contribuintes,. por unanimidade de votos „ em
dar provimento em parte ao recurso, para reduz -ir a. multa a 2011

Sala das Sese8es, em 16 de junho de 1993.

ROSAL :, r:P ITCX:51d.Alç:- - SANTOS - Presidente
ErA4-11.--1., 7/(74
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DALTON MIRAN»

	

	 Procurador-Representante da
Fazenda Nacional.

VISTA E.EI SESSAO DE: 2 4 S ET 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN riD 401.

Part	 pa ram E , ainda, do preeenna juaciarner)-lo„ o 	 CCM Sen. heires
RI CARDO	 :1: TE: RUDE: (31.11ES „ I YAR	 THIEREZA VPISCONCLI...1.„0:3 DE Al..MEIDA,
MAURO	 1-IBERA:NT FERRAZ DOS snr(rDs e :3EBnar NO BORGES
TAOLIARY.
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SEGUNDOCONSELNODECONTRIBUINTES

Processo no:	 11080.013025/91-67
Recurso no:	 90.920

. Acórdab no:	 203-00.516
Recorrente N	 COMPANHIA DOSU1. DE: ABASTECIMENTO

RELATOR1 O

Contra a Empresa acima identificada foi lavradm rm
10/12/71 o Auto de 'infração de fls. 01/02 pelo fato de a mesma
tmr realizado ope ração de distribuição gratuita de premies SPill a
prévia autorização do Ministerio da Fazenda, twnio sido multada
em 100% dm valer dos preicans.

impugnando O feito, a contribuinte reconhece que
infringiu a legislação e;..." pecífica por ter deixado de pedir a
autorização para a real i zagã° da operação ao Ministério da
Fazenda. Requer que a penalidade seja reduzida de 100% para 157X,
pO r TSFY..W ela primária na infração.

Na	 idformacia.o	 Tascai o autuante	 ai i. (II

pr0110.11 ClOU :1

"Tendo em vista que não é de sua competencia a
diminuis:go da multa de 100% aplicada, bmm como que
saia desconsiderada a proibição de realizar novas
operaçffes polo prazo de dois anos " somos pela
manutenção do Auto de infração em sua plenitude."

Á decisão a quo assim foi. ementada2

"wmitmitin,,mo GRATUITA DE: PRPRianimPENALIDADICS

A base de cálculo da multa, sendo o valor dos
prémios prometidos, difmrencia a penalidade em
razão da qualificaçãe da promoção, razão pela qual
é aplicado o percentual de 100% independente da
extensão e efeitos da promoção realizada sem a
prévia autorizagão.

IrWUGNAÇA0 IMPROOLDENOE".

Efll Sal recurso voluntário, a Recorrente alega que::

"...cabe mencionar que a Coordenação de Sistema de
Fiscalização " da S.R.F., através do Serviço do
Fiem:Coe e Loterias " sensível ..7“315 proinellIWS, gerados
com	 os mais diversos criaerios adotados	 na
imposição	 do	 penalidades"	 recomendou	 gs
Superin tended ciais Regionais, em 14/05/1992„ via
telex,	 a	 adoçào de critério	 de	 aplicação
progressiva das penalidades, sugerindo que

iapl i cação da multa de 100, ": do	 m osvalor dos préi"i:ii._
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 110E30 .013025791. -67
Ai:351'61db no	 202-00 516

d.	 proibi. 5;:ini	 ci	 v1.	 C) oe o a ceiciii	 de	 SC-ir te
dor do live 2 do C)• de1a	 K	 :I c ad a	 a péii d.	 quiri ld
infra F/ito "e i. 1 ci. d en to "
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA F PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

rocesso	 110E30,01 W25/91-67
cá rd go	 n	 203-00.. 516

VOTO DO CONSE1-1-11EIRO-RELATOR 	 SERGIO AFAIIRSIEFF

Entendo que a recorrente !, por ser primária na
infracgo e por todos ós antecedenteh de boa conduta. na matêriia
com a repartiç go da Receita Federal inrisdicionantes, merece. ter
seu pleitm atendido.

De fato, existe recomendaçáo do chefe do Serviço
de Prêmios a Loterias da Coordenaç go do Sistema de Fiscalizaçgo
da SRE, atendendo a diversas consultas formuladas quanto ao
procedimento a ser adotada quarcb) a apliçaçgo das penalidades
previstas no artigo 12 da no 5.762/71, com r•daç go dada pelo
artigo Og da Lei ng 7,691/81.

O referido serviço rocomenda às SRRPs da Receita
Federal que se apliquem progressivameTite as penalidades previstas
no nefericlo artigo 12u

a) lq infracgo - 20% do valor dos 1~..i.or::-;

b) 2q infraçgo g. 50% do valor do premimsp

c) Ji f', „ infratzgo	 100% do valor dos premiost;

d) gq intractãe -• 100% de valor dos premies mais 1
ano de suspenhgc.0 e

e) 5a infraçgo e wystke-tore	 100% do valor des
prêmios mais 2 anos de suspensgo.

Considerande o acima ex posto dou provimento em
parte ao recurso para declarar que a penaj.idade, por tratar-se de
contribuinte em primeira intraçgo, fica reduzida a 20% do valor
dos prêmios distribuídos.

Sala das SessiNeh, em 16 de junho de 1993.
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